
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  EMEN - EMENDA SUPRESSIVA 1
PROJETO DE LEI 000146/2022 

APROVADO

Em: 30/09/2022

José Márcio Lopes Guedes

2º SECRETÁRIO

Art.1º Suprima-se o art. 2º do Projeto de Lei nº 000146/20022 que "Altera a Lei 12.329, de
26 de julho de 2011, que "Dispõe sobre a instalação de dispositivos de segurança nas agências e nos
postos de serviços das instituições financeiras, localizadas no Município de Juiz de Fora."

Palácio Barbosa Lima, 29 de setembro de 2022.

João Wagner de Siqueira Antoniol
Vereador João Wagner - PSC

Subscritores:

André Luiz Vieira da Silva Antônio Santos de Aguiar Aparecida de Oliveira Pinto
Vereador André Luiz -

Republicanos
Vereador Dr. Antônio Aguiar -

DEM
Vereadora Cida Oliveira - PT

Carlos Alberto Bejani Júnior Julio César Rossignoli Barros Kátia Aparecida Franco
Vereador Bejani Júnior -

Podemos
Vereador Julinho Rossignoli - PP Vereadora Kátia Franco Protetora

- REDE
 

Nilton Aparecido Militão  Tiago Rocha dos Santos
Vereador Nilton Militão - PSD  Vereador Tiago Bonecão -

CIDADANIA
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